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ANÚNCIO 

 

O Instituto de Bolsas de Estudo torna público que estão abertas candidaturas 

para bolsas de estudo  a nível de Mestrado, oferecidas pelo Governo da 

República da Coreia em diferentes Universidade  nas seguintes áreas de 

formação: 

 

Áreas de Formação 

 Comércio Internacional 

 Negócios Internacional 

 Politicas de Desenvolvimento 

 Desenvolvimento Internacional 

 

Requisito 

a) Ser cidadão moçambicano; 

b) Ser funcionário do Estado; 

c) Possuir alto conhecimento em língua inglesa. 

 

Documentos necessários  

 

1. Carta de pedido de bolsa dirigido ao Director Geral do IBE;   



 

2. Formulários  devidamente preenchido, os mesmos podem  ser adequiridos 

no IBE em formato eletrónico- atenção traga o seu USB (flash); 

3. Fotocópia autenticada do certificado de licenciatura ou equivalente 

traduzido para língua inglesa; 

4. Fotocópia autenticada do passaporte; 

5. Currículum Vitae em inglês; 

6. Duas cartas de recomendação; 

7. Duas fotografias ( 3cm x 4cm) ; 

8. Carta da entidade empregadora; 

9. Certificado comprovativo do conhecimento de língua inglesa; 

10.  Atestado médico que inclui o teste de HIV/SIDA. 

 

As candidaturas deverão ser submetidas no  Instituto de Bolsas de Estudo  nas 

seguintes datas: 

- Para Curso de Economia Coreana e Desenvolvimento Cooperacional- até 10 

de Novembro de 2011 

- Politicas de Desenvolvimento- até 15 de Novembro de 2011 

- Desenvolvimento Internacional- até 15 de Novembro de 2011 

- Comércio Internacional- até 25 de Novembro de 2011 

- Negócios Internacional- até 25 de Novembro de 2011 

 

Nota:  Os formulários devem ser preenchidos electrónicamentes e em seguida 

imprimir, sem preencher a parte do relatório médico,  pois esta deverá ser 

preenchida e assinada pelo médico. 

 

Para mais informações pode contactar o Instituto de Bolsas de Estudo 

 

Maputo, ao 06 de Outubro de 2011 


